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1. Nota introdutória 

 
Informa-se que, no que se refere à execução do orçamento do Ministério da Educação e 
Ciência para 2015, em todas as fontes de financiamento, as Escolas/Agrupamentos de Escolas 
e as Escolas Profissionais Públicas mantêm-se incluídas na seguinte designação orgânica: 
Capítulo  03 – Estabelecimentos Públicos de Ensino 
Divisão    01 – Estabelecimentos de Educação e Ensinos Básico e Secundário Território Nacional 
SubDiv.   01 – Estabelecimentos de Educação e Ensinos Básico e Secundário  
 

 
 
2. Fonte de Financiamento 111 

Até à distribuição do orçamento individualizado dos estabelecimentos de ensino para 2015, na 
execução do orçamento das despesas, as Escolas/Agrupamentos apenas poderão requisitar, 
mensalmente, as verbas indispensáveis ao seu funcionamento, estabelecendo-se como limite a 
requisitar o seguinte: 

 

 
2.1. Atividade 190 – Educação Pré-escolar 

 
No que se refere às verbas do pré-escolar só poderão ser requisitadas verbas a partir de Março, 
correspondentes à 2ª tranche do corrente ano letivo. 
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2.2. Atividade 191 - 1º Ciclo do Ensino Básico 

 
Class. Econ. 06.02.03.C0.00 – “Outras Despesas Correntes – Diversas – Outras”: 
1/12 da dotação inicial de 2014 de despesas correntes desta atividade. 

 
Class. Econ. 11.02.00.C0.00 – “Outras Despesas de Capital – Diversas”: 
Não poderão ser requisitadas quaisquer verbas até à distribuição do orçamento para 2015. 

 

 
2.3. Atividade 192 - 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e Ensino Secundário  

 
Class. Econ. 06.02.03.C0.00 – “Outras Despesas Correntes – Diversas – Outras”: 
1/12 da dotação inicial de 2014 de despesas correntes. 
 
Class. Econ. 11.02.00.C0.00 – “Outras Despesas de Capital – Diversas”: 
Não deverão ser requisitadas quaisquer verbas até à distribuição do orçamento para 2015. 

 
 

2.4. Actividade 197 – Funções não letivas – Ensino Básico e Secundário  
 

Não deverá ser requisitada qualquer verba nesta atividade até à distribuição do orçamento para 
2015. 

 

 

2.5. Actividade 199 – Educação Especial  
 

Class. Econ. 06.02.03.C0.00 – “Outras Despesas Correntes – Diversas – Outras”: 
1/12 da dotação inicial de 2014 de despesas correntes. 
 
Class. Econ. 11.02.00.C0.00 – “Outras Despesas de Capital – Diversas”: 
Não deverá ser requisitada qualquer verba nesta atividade até à distribuição do orçamento para 
2015. 
 
 
3. Fonte de Financiamento 123  
 
Informa-se que, até comunicação em contrário desta Direção-Geral, não deverão ser incluídas 
nas requisições de fundos mensais, na referida Fonte de Financiamento, a(s) Guia(s) de 
Receita do Estado relativa(s) ao saldo apurado na gerência de 2014, na posse do Serviço, a 
entregar na Classificação Económica de Receita 16.01.03.01.12. 
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4. Fonte de Financiamento 129  
 
Informa-se que, até comunicação em contrário desta Direção-Geral, não deverão ser incluídas 
nas requisições de fundos mensais, na referida Fonte de Financiamento, a(s) Guia(s) de 
Receita do Estado relativa(s) ao saldo apurado na gerência de 2014, na posse do Serviço, a 
entregar na Classificação Económica de Receita 16.01.03.01.12. 

 
 

5. Fonte de Financiamento 242 
 
O saldo apurado na gerência de 2014, na posse do Serviço, a entregar através de Guia de 
Receita do Estado na Classificação Económica de Receita 16.01.03.01.12, desde que 
necessário, poderá ser requisitado já no corrente mês de Janeiro. 
 
 
6. Fonte de Financiamento 280 
 
Informa-se que o saldo apurado na gerência de 2014, na posse do Serviço, a entregar através 
de Guia de Receita do Estado na Classificação Económica de Receita 16.01.03.01.12, poderá 
ser requisitado já no corrente mês de janeiro, desde que exista necessidade de efetuar 
pagamentos. 
 
 
 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 

 
 
 
 

O Subdiretor-Geral 
 
 
 
 
 

 
  Luís Farrajota 

 
 
 
VF 


		2015-01-02T11:24:58+0000
	LUÍS MIGUEL BERNARDO FARRAJOTA




